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VISTORIA DE VEÍCULO DE ALUGUER
(VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES)

GESTÃO DOCUMENTAL

REGIS. Nº

PROC. Nº

DATA 

FUNC.

01 INFORMAÇÃO DO REQUERENTE

1 Nome/Firma

2 NIF/NIPC

3 Endereço/Sede

4 Número 5 Lote/Andar 6 C. Postal

7 Distrito 8 Município 9 Freguesia

10 Doc. Identi.  B.I.               C.C. 11 Número 12 Validade

13 Telefone 14 Telemóvel 15 FAX

16 Email

02 IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

1
Tipo de 
solicitação

VISTORIA DE VEÍCULO DE ALUGUER – VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES

NA QUALIDADE DE:  (PREENCHA O QUE LHE INTERESSA, ASSINALANDO COM UM X A QUADRICULA RESPETIVA)

2  -  Munícipe    - Proprietário   - Usufrutuário   - Locatário  - Outro Se 'Outro', indicar  qual: 

VEM REQUERER A V. EXA.ª: nos termos e para efeitos previstos no art.21º do regulamento para o concelho de Ourém de transporte público de aluguer em
automóveis ligeiros de passageiros- táxis,  publicado no Diário da República n.º 16, de 24 de janeiro de 2005, III série, a vistoria do veículo automóvel a ser
afeto ao exercício da atividade, para verificação das condições constantes da portaria nº 277-A/99, de 15 de abril, e bem assim como a emissão da respetiva
licença.

03 IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL DE ESTACIONAMENTO (PRAÇA) E DA VIATURA A VISTORIAR

1 Endereço

2 Sítio / lugar

3 Freguesia

4 Comunicado pelo ofício nº 5 Data ofício

IDENTIFICAÇÃO VIATURA

6 Marca 7 Modelo

8 Matricula

04 O REQUERENTE JUNTA OS SEGUINTES DOCUMENTOS(ALÍNEAS A), B) E C), DO Nº 2, DO ARTº 21 DO REGULAMENTO  SUPRA REFERIDO)

 - Alvará para o exercício da atividade, emitido pela DGTT – Direção geral de transportes terrestres

 - Certidão de registo comercial, emitida pela conservatória de registo comercial ou código para consulta online

 - Livrete do veículo 
Ou em alternativa  - Documento único automóvel (DUA)

 - Título do registo de propriedade

05 OBSERVAÇÕES / NOTAS

TODAS AS FOTOCÓPIAS OU IMPRESSÕES DE DOCUMENTOS A SEREM EFETUADAS NOS SERVIÇOS SERÃO COBRADAS, CONFORME PREVISTO NA TABELA GERAL DE 
TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS. 

06 O REQUERENTE

1 Assinatura 2 Data
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